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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 47/2025/SCONTR - HFA

Processo nº 60550.015070/2024-43

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO  CONTRATO Nº 24/2024-HFA (7496016), Pregão Eletrônico nº
90053/2024-HFA (7472131)

  
 CONTRATANTE: A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS.
  

 
CONTRATADA: ATLANTICO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.355.750/0001-
90.
 

 

1. O ORDENADOR DE DESPESAS DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS , o
Senhor ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO , nomeado pelo Boletim Interno nº 060/HFA, de 27
de março de 2024, CONSIDERANDO:

 

a) o contido na Cláusula Segunda do Contrato n° 24/2024-HFA (7496016), a
qual dispõe que o prazo de vigência da contratação é de 270 (duzentos e setenta)
dias contados da assinatura do contrato, com início em 22/10/2024 e término em
18/07/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. E que o prazo de
vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

b) o objeto original do contrato é a contratação de serviços comuns de engenharia
para execução do serviço de adequação dos brises do 8º, 9º e 10º andar e da
implantação do projeto de ancoragem (linha de vida) no Bloco A do Hospital das
Forças Armadas (HFA), nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

c) o previsto no Cláusula Segunda do instrumento original (7496016), c/c do Art.
111 da  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em se tratando de contrato por
escopo, fundamentada no Art. 136, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

d) o requerido pelo Setor de Contratos, por intermédio da Parte n° 703/SCONTR
HFA/SDALC HFA/DCAF HFA/CMDO LOG HFA/HFA/SEPESD/SG-MD , o
qual solicitou ao Gestor do Contrato a sua manifestação quanto a necessidade de
prorrogação.

e) a manifestação do Gestor do Contrato, por intermédio d a Parte n° 75/SRM
HFA/SDAADM HFA/DCAF HFA/CMDO LOG HFA/HFA/SEPESD/SG-MD
(ID 8036220), o qual atestou a necessidade da prorrogação.
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f) as motivações apresentadas pelo Gestor do Contrato no Termo de Justificativa
(8097603).

g) o que consta na RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO do Comandante Logístico
do Hospital das Forças Armadas (8097606).

h) a Análise de Conformidade n° 69/2025-HFA (ID 8097614).

i) a não caracterização de alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, e se tratando de
readequação para fins de cumprimento das etapas de recebimento provisório,
recebimento definitivo e pagamento, atestando expressamente que a
dilação/modificac ̧ão sugeridas não representarão desnaturac ̧ão do objeto
contratual.

j ) a presente prorrogação não terá ônus para o HFA e será absorvido pela
contratada, certificando ainda a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato e que foi certificado que a prorrogação decorre de conduta imputável à
Administração.

k ) não se trata de atraso na execução de serviço de engenharia por culpa da
contratada, sendo observada a vedação de acréscimo nos valores dos serviços
“administração local” e “operação e manutenção do canteiro”, em atendimento às
orientações do Tribunal de Contas da União (TCU, Acórdão 178/2019-Plenário).

 

2. RESOLVE, com fulcro no Art. 136, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, PRORROGAR
o prazo de vigência do Contrato por mais 90 (noventa) dias, a partir de 18/07/2025 até 16/10/2025, para
fins de reposição de prazo, possibilitando o cumprimento das etapas de recebimento provisório,
recebimento definitivo e eventuais pagamentos, na forma do Art. 111 da  Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.

3. A prorrogação NÃO TERÁ ÔNUS para Administração, sendo que o valor global da
contraprestação dos serviços estimada permanecerá em R$ 1.565.000,00 (um milhão quinhentos e
sessenta e cinco mil reais, conforme quadro abaixo:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTDE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

1

Execução de serviços de
engenharia de adequação dos
brises dos do 8º, 9º e 10º
andar; e implantação do
projeto de ancoragem (linha
de vida) necessário a
realização dos serviços
(693,55 m²)

20664 SV 1 1.565.000,00 1.565.000,00

                                                                                                                                           
                                                                          Tabela 1 (7496016)

4. O CONTRATADO deverá renovar a garantia prestada, no valor total de R$ 78.250,00
(setenta e oito mil duzentos e cinquenta reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do
presente termo aditivo, por mais 90 (noventa) dias, em virtude da dilação do prazo de vigência contratual.

5. As despesas decorrentes da pretendida prorrogação correrão à conta da Dotação
Orçamentária, constantes do Orçamento Geral da União (7496016):
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I. UG/Gestão: 112408/00001;

II. Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001;

III. PTRES: 168699;

IV. Fonte: 1000000000;

V. Natureza da Despesa: 449051;

VI. Tipo de Ação: Atividade.

VII. Nota de Empenho: 2024NE2276; Data de Emissão: 18/10/2024.

5.1. Nota de Empenho gerada no valor global do contrato por escopo predefinido,
oriundo do Contrato n° 24/2024-HFA (7496016).

5 .2 . A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento, caso seja necessário.

6. Fica o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, ao qual as partes encontram-se sujeitas,
vinculado ao Contrato em pauta, para todos os fins.

7. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012..

 

 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel R/1
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

 

"HFA: UNINDO FORÇAS PELA SAÚDE"

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas,
em 01/07/2025, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8097615 e o código CRC
1FDA6FDC.
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